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DECRETO Nº 056, 12 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

DISPÕE SOBRE LICENÇA DE 

SERVIDOR PARA TRATO DE 

INTERESSES PARTICULARES, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando o requerimento protocolado sob o nº 2026-286TVJ, em conformidade com o Art. 

128 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica concedida LICENÇA para trato de interesses particulares, sem vencimentos, ao 

servidor MARCELINO MANOEL DOS SANTOS, Professor MaMPB - Inglês, registro 

funcional nº 8982, pelo período de 312 (trezentos e doze) dias, contado a partir do dia 10 de 

fevereiro de 2026.  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 

de fevereiro de 2026.           

 

Atílio Vivacqua, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal de Atílio Vivacqua 

  


